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PROJETO IE LEI NQ 104/83t  

INSTITUI NO MIJNICIPIO IE COrISEIXEIRO LAFAILTE O TRÓFEU "AGRO—

a-CUÁRIOW E DI OUTRAS PROVIDZNCIAS. 

A Câmara Municipal do Conselheiro Lafaiete decreta: 

o Art. 1 - Pica instituido o trSfsu "Agro—Pecuário' destinado a premiar 

aniahente o melhor produtor em Borticultura, o melhor produ-

tor em Culturas Tradicionais e o melhor de Bovinocultor de ' 

Leite no luniopio de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 21  O. agraciados sezão os escolhidos por urna Coaia.o composta: 

1 representante da MMATER 

1 representante da Cooperativa de Leite 

1 representante doe Estabelecimento. de Crédito da Cidade 

1 representante do Sindicato Rural 

1 representante do Municipio indicado pelo Prefeito Municipal 

como Presidente. 

Art. 3 Aos agraciados, co incentivo a apoie ao homem do campo, e 

Municipio de Conselheiro La1aiste colocara disposição de °s 
da um, urna vez por ano, durante (4)  dias, sem nenhum anus, 1 

tratores, carregadeiras e patrol para execuçio de serviços em 

sua Fazenda. 

.Art. 45 - À entrsga do tr6feu, asia feita em s.50 solene da Cmara  ma 

mioips3 9  durante as solenidades comemorativas da Semana da I 

dspendncia, cabendo a ÃXAT&R em conjunto com o MC#  organi—

zar as deisia solenidades do dia. 

Art. 55 Pica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito capo- ' 

eial, no presente orçamento, cancelando em rubricas próprias a 
import.noia nsoessria ao cumprimento desta Lei. 

Art. 62 Revogadas as disposiçes em oontrLrio esta Lei entra ea vigor 

na data de sua publicação. 
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PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL ]L CON&LHkdRO IkPAIETE, AOS 14 

MAIO a 1.983.. 

. 

• ODILON' DO AfERI BHERIM PERSITAL FERRE IRA DA COSTA 
Pxesidents Vias Presidonti 

JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
Secretário 
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A 

CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

: c 

A COniso de Redaço exaiinando o Projeto de L:,- 1-

de,  rarecer cjte o mesmo deva ser discutido e votado pe-. 

com  a eegint' Redaç.o: 

PJETO fli IJ:I 104/81 

ITiTTI TC LTJTiCIPIO DI CC Lfl:R0 LAPÀLT O TRP.3'U "Á- 

GRO-PLTRI0" D. ar  OUTRAS PROViDCi3. 

A C&mara 1:wicipa1 de Conselheiro laí'aiete decreta: 

à% 
12 -  Fica in'tituidc o trTu 'ro-Pecurio' dtinndo a pre- 

inir anualmente o n- e11-1.or produtor em Horticultura, o melhor 

produtor em Culturas Tradicionais e o melhor de Bovinc;cul--

tor de Leite no Mtmicipio de Conselheiro Lafalete. 

u 22 - Os agraciados sero o sco1hidos por urna Comisso composta: 

1 representante da LATLR 

1 representante da Cooperativa de Leite 

1 reDresentante dos s tabele cimentos de Credito da Cidade 

1 representante do Sindicato Rural 

1 representante do Município indicado pelo Prefeito Munici- 

pai como Presidente. 

Art. 32 - Aos agraciadoo, como incentivo a apoio ao homem do campo, o 

Municipio de Conselheiro Lafale lu-  e co?ocar. disposiço dc 

cada um, uma vez por ano, durante (4) di4s, sem nenhum anus, 

tratores, carregadeiras e ptroi para execuço de serviços 

em sua Fazenda, 

42 A entrega do tr6feu, ser. feita em sesso solene da Cmara 

Municipal, durante as solenidades comeiorativas da Semana 

da Independncia, cabendo a E121-  TU em conjunto com o DI'IC, 

organizar as demais solenidades  do dia. 

- Fica o Lxecutivo Municipal autorizado a abrir crdito espe-

cial no presente orçamento, cancelando em rubrica p;rprias 

a importancia necess4.ria ao .ria desta ei, 
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Art. 6 - Revogadas as d±sposiçs em contrario esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicaçao. 

Sala das Coniisses, 14 de inalo de 1.981. 
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PARECER DA OIS DE L: iLAÇXO E OCTiTUIÇXO AO PROJETO DE 
LEI NQ 1O481. ) O L//9 1 

A Comioso de ptrecer que o Projeto supra vem proporcionrr 

participço do unicipic com uma classe de Produtoras a quem to-

dos n6s muito devo, e, o recoecimento instituido neste Projeto 

unia obrigação do poder Publico com honrarias e premios. O mesmo 

deve ser di90u'tido e votado pelo Plenrio. 

Sal. das Comisses, 8 de maio do 1.981. 

/"n 1~ k4".Ri  

1 -) . U, 
 

pAR DA COTISSO DE FANÇÀ3 

A Comiso do Finanças é de Parecer que o Projeto de Lei n2 

104-E-81 que Institui Premios ao Produtor Rural deva ser discutido 

e votado pelo P1enrio s  

Sala das Comisses, 8 de maio de 1.981. 
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PAREOR DA COMISSXO fl i.GISLAÇXO L OOTITUIÇO A iMNDA 

D RkDAÇO AO PROJETO D II 112 104_/_81. jô4'// 

Á Comisso é de parecer que a 'rnenda supra de Redaç#Xão ao Pro-

CiO que Institui no Municipio o TROU Agro-Pcurio acha que a 

mesma deve ser submetida ao Plenário para ser discutida e votada. 

Sala das Comisses, 8 de maio de 1.981. 
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11041V 
EM4DA AO PROJETO DE LEI N2104- 1 

O Art. 22 passa a ter a seguinte Redaç,o: 

"Os agraciados serão os escolhidos por urna Comiso composta: 

1 Representante da EMATER 

1 Representante da Cooperativa de Leite 

1 Representante dos Estabelecimentos de Crédito da Cidade 

1 Representante do Sindicato Rural 

1 Representante do Município indicado pelo Prefeito Muni— 

cipa]. como Presidente. 

O arte 32 passa a ter a seguinte redaço: 

Aos agradeciados, como incentiva a apoio ao homem do campo, 

o Município de Conselheiro Lafaiete colocara à disposição / 

de cada um, uma vez por ano, duran () dias, sem nenhum/ 

anus, tratores, carregadeiras e patrol para execução de ser—

viços em sua Fazenda. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1981. 

E FARIA PAIVA 

Vereador 
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PROJETo de LEI n9 

 

Institui no Municipio de Conselheiro Lafaiete o troféu TtAgro_ 

•.. Pecuario" e da outras providencias 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

19 - Fica instituido o troféu "AgroPecurio" destinado a premiar 

anualmente o melhor produtor em Horticultura, o m ei ho r pro- 

dutor em Culturas Tradicionais e o melhor p~ de Bovino 

cu1t0r4. de Leite no Municipio de Conselheiro Lafaiete. 

Art9 29 - os agraciados serão escolhidos por uma comissão composta de 

1 Representante da EMATER, 1 Representante da Cooperativa 

de Leite, 1 Representante do Banco do Brasil, 1 Representan-

te do Sindicato Rural e 1 Representante do Municipio, indicado 

pelo Prefeito, como Presidente. 

Art9 39 - Aos agraciados, como incentivo e apoio ao homem do campo, o 

Municipio de Conselheiro Lafaiete colocara' a disposição de ca-

da um, uma vez por ano, durante dois dias, sem nenhum anus, 

tratores, carregadeiras e patrol para execução de serviços em 

ih /sua Fazenda. 

Art A entrega do troféu, será feita em sesso solene da Câmara Mu-

nicipal, durante as solenidades comemorativas da Semana da In 

eendncia, cabendo a EMATER em conjunto com o DMEC, or-

gaMzar as demais solenidades do dia. 

Art9 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir cr&lito especial 
\. 1 

no presente orçamento, cancelando em rubricas próprias a im- 

/ portancia necessa'ria ao cumprimento desta Lei. 

\ç 

ArtJ.- Revogadas as disposições em contra'rio esta]Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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